
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 

JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 

 

INDICAÇÃO Nº: 77/2022 

Josué dos Santos Cruz e Luiz Eduardo Romano Cerri, na qualidade de 

vereadores desta Casa de Leis vêm expor a presente indicação para que, embasados no 

artigo 217 do Regimento Interno, seja lida e deliberada em Plenário e após a aprovação 

seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo, indicando que a Prefeitura Municipal 

reative o prédio atrás da Santa Casa de Misericórdia para ser utilizado como garagem das 

ambulâncias. 

 

JUSTIFICATIVA 

Nos últimos anos a frota municipal cresceu. A atual garagem municipal 

guarda veículos de todas as áreas do município. 

Indicamos que seja feita uma garagem exclusiva para os veículos da 

saúde, em especial as ambulâncias. 

O local supracitado é bom para abrigar a garagem, pois está no centro da 

cidade e ao lado da Santa Casa, facilitando a solicitação de uma emergência. 

Deste modo, entendendo necessárias as medidas propostas, motivo pela 

qual se impõe a presente indicação. 

Nestes termos. 

Taguaí, 29 de julho de 2022. 

 

 
_________________________________ 

JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 
Vereador 

_________________________________ 
LUIZ EDUARDO ROMANO CERRI 

Vereador
 



 

 

 


